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	CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

Estado de São Paulo





REQUERIMENTO Nº95/2021
Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais, regulamentada pelo Artigo 221, 225 incisos VIII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro 
ao Exmo. Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto de Souza, que informe a esta Casa de Leis se o Município de Jambeiro fez adesão ao “Projeto Olhar Brasil”:
a) O município possui cadastro no “Programa Olhar Brasil”?
b) Se sim, quantos alunos foram beneficiados pelo programa?
c) Se não, é possível cadastrar o município no referido programa?
d) Após cadastro enviar número de beneficiados?
Justificativa: Sr. Prefeito o projeto acima mencionado é uma parceria do ministério da Saúde e da Educação, que tem objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração e garantir assistência integral em oftalmologia para os casos em que foram diagnosticadas outras doenças que necessitem de intervenções. 
Sala “Major Gurgel”, aos 27 de setembro de 2021
Ronildo Aparecido Teixeira

Vereador
REQUERIMENTO Nº96/2021
Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais, regulamentada pelo Artigo 221, 225 incisos VIII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro ao Exmo. Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto de Souza, informe a esta Casa de Leis, qual a possibilidade de se criar o Conselho Municipal Desenvolvimento Econômico (CMDE) no Município de Jambeiro.
Justificativa: Sr. Prefeito a criação deste co9nselho visa elaborar no município um plano de desenvolvimento econômico futuro, estabelecendo diretrizes e parcerias com as empresas ora instaladas no município e por ventura abertura de futuro novos polos indústrias, incluindo a participação de políticas públicas com objetivo de um estudo para investimentos verdadeiramente voltado para o crescimento do município, identificando pontos positivos como localização e logística do município.
Sala “Major Gurgel”, aos 27 de setembro de 2021
Ronildo Aparecido Teixeira

Vereador 

REQUERIMENTO Nº97/2021
Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais, regulamentada pelo Artigo 221, 225 incisos VIII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro ao Exmo. Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto de Souza, informe a esta Casa de Leis, se a EDP paga taxa de ocupação de subsolo pelos equipamentos relacionados com a eletricidades de média e alta tensão.

Justificativa: Sr. Prefeito Este questionamento visa esclarecer se nosso município recebe taxa desta referida empresa pelo uso do solo no que tange a posteamento ou redes de alta tensão que atravessa toda extensão do município de jambeiro. 
Sala “Major Gurgel”, aos 27 de setembro de 2021
Ronildo Aparecido Teixeira

Vereador 

REQUERIMENTO Nº98/2021
Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais, regulamentada pelo Artigo 221, 225 incisos VIII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro ao Exmo. Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto de Souza, informe a esta Casa de Leis, sobre a questão da construção do ponto de ônibus na Rodovia João do Amaral Gurgel, próxima a residência do Sr. Paulo landim (Jean Beca).

Justificativa: Sr. Prefeito foi informado que assim que retornasse o transporte intermunicipal estaria sendo a obra realizada; Diante do fato, para que o morador do Bairro do Varadouro tenha a solicitação atendida, requeiro providencias urgentes, motivo pelo qual os munícipes ficam exposto tanto ao sol e chuva, principalmente com crianças de colo na espera do transporte urbano.

Sala “Major Gurgel”, aos 27 de setembro de 2021
Ronildo Aparecido Teixeira

Vereador
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